
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE jast 1956

ASSUNTO ■

irojeto de  j-iQi nS 13/56
\

INICIATIVA: ■

loder Ixecativo Iviunicipal

HISTÓRICO: -  :

• Siaviando a considereicão desta üâioaar^á 0 re-

cHioriúieiito da IJadre Ger^briides de tíão JosG.j pedindo '

caiioelameiito' de dívida ̂

Aos

A Ü T Ú A Ç Ã O ,

desessete dias do mês de setemoro do ano de

mil novecentos e^(StêírtS^é^'' 1 9 156 ^ autúo o

supra-citado e mais documentos quê sé seguem

Período da presidência: 19.„.5§. a 19

Presidente:

Vice-Presidente! O ons"b8/ii"Gl.no IfegrsHd"

r Secretário: ;

2° Secretário: _ . ....

pro^eijo de -^'ei



CAMAfiA MUNICIPAL

/X:

D E

CACHOEIEO DE ITAPEMIBIM

/r €1i
!

ANO:- 1955

ASSUNTO:- Ofício ns 478 do Poder Executivo

f

'  ' i>

■■■ ' /

HISTdEICO:- Enviando a consideração desta Câmara o requerimento da

Madre Certrudes de Sâo José, pedindo cancelamento de

dívida.

A U T U A Ç Ã O

Aos desessete dias do mês de setembro de mil novecentos e

cinqüenta e cinco, autilo o ofício nS 478 do Poder Executivo e demais

documentos que se seguem.

0^1

/
S^ecretário



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO

ANEXOS IX>c» protocolaáo sot nfi 1457

Oachoeiro de Itapemirim, 5 de setembro de 1955

Jüzmo* Snr*

Joaquim intonio üaiado Eraça

DD. Presidente da câmara Municipal

Nesta

✓  /

Com o presente envio a consideração dessa Egrégia

Cêinara o requerimento da. Madre certrudes de ̂ o José, i^din-

dõ cancelamento de dívida»

Gom o maior apreço e consideração subscrevo-me»

Saúda çífes

A

itonio Parreira Penedo Sobrinho

PKEPEir O MONICIPH.
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GINÁSIO "JESUS CRISTO REI
DIRlèlDO PELAS IRMÃS DE

"JESÚS NA' SSMA.

eucaristia"

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

SOB INSPEÇÃO PERMANENTE

AV. MONTE CASTELO N. 3

! JARDIM DA INFÂNCIA
PRIMÁRIO - ADMISSÃO

GINASIAL E NORMAL

E. E. SANTO

Exrüo. 3r. PKBIEEITO MTINIOIPJiL.

(£^ 3

À Congregação-de "Jesus- na Santissiina Eucaristia", entidade de

caráter" religioso e "beneficente, sem fins lucrativos, sediada nesta"

cidade de Cachoeiro de Itapemirim, por sua Superiora, vem a 1, Exa.

dizer e solicitar o seguinte;

Ha pouco tempo foi feito o calçamento da ivenida Monte Castelo,
na parte lateral do imóvel onde se acna oonstruiaa'--a'"pa-r-&ef-principal

das instalações de propriedade da Congregação em Cachoeiro de Itapemi-

" rim. No início deste ano foi medida a extensão do referido calçamento
•*

e em seguida feito o lançamento de uma quota"de Cr$ 42 347,20 que deve

rá ser paga pela suplicante como taxa de melhoramento, segundo o aviso

de lançamento que rece^beu.

Conforme é do conhecimento de Y. Bxa., e mesmo do domínio publi

co, a Congregação tem fins religiostís, educacionais, de caridade e as-

sistencia, sem qualquer interesse material lucrativp), isto não so nes

ta cidade como também em todos os pontos õ.o território nacional onde

tem elementos seus a trabalhar, e não possui fontes de renda compensa-

doras. Embora compreenda que o calçamento ê uma grande melhoria è
- que--possa -ter valorizado o imóvel-ÇLue possui, tal propriedade não e-

para fins de veiída e não há interesse em sua alienação porQ.uanto con

fia em Deus que nunca desaparecerá a Congregação ora suplicante.

Desta forma, tudo exposto, vem solicitar a Y. Exa., q.ue, de" acor

do com a Camara Municipal, seja determinada a relevação da dívida corri
o cancelamento ou perdão do débito em q.ue3tão, ou que seja suspenso ta^

pagamento para que seja feito no caso de alienação do imóvel por parte

da suplicante, tudo isto^por equidade dado que sabe ser esta a única
forma de obter o a^ie ora solicita.

/ FESSíWSfüEA MUNICIPAL^
— DE —

CA-OSOEIÍêO DE ITAPESEOSim

íhs^oiaüo. sib

Nestes termos

P. Deferimento

Cachoeiro de- Itapemirrm,

Madre Gertrud
Sun. Gera

de S. Jose



A' Comissão de Finanças

Em, 22 - 9 - 955

4^

m

idente da Gamara

OFICIQ/Ne 478 do PODER EXECUTIVO

COMISSÃO FE PINÁIÍÇAS

PARECER

Apreciando o requerimento da Madre Certrudes de São José,

Superiora da Congregação de Jesus" na Santíssima Eucàristica, pedin
do cancelamento da dívida de Qj 42 347,20, referente a taxa de melho

ramento do calçamento da Avenida Monte Castelo, na parte lateral do

imdvel ondd se acha construída a parte principal das instalaçSes de

propriedade da Congregação em Cachoeiro de Itapemirim.

Em se tratando de uma Congregação de fins religiosos, educa

cionais, de Caridade e assistência, sem qualquer interesse material

lucrativo e consequentemente relevantes serviços prestados a nossa

Cidade, uma das vigas mestras do nosso progresso educacional, achamos

de justiça opinar pelo cancelamento da referida divida ou perdão do

debito em questão. Assim, propomos o seguinte projeto de leis

PROJETO DE LEI"

Art. 1? - Fica o Poder Executivo autorizado a cancelar a dívida'ati

va inscrita em nome da "Congregação de Jesus na Santíssima

Eucaristia", na importância de 42 347,20 (quarenta e dois

mil, tresentos e quarenta e sete cruzeiros e vinte centavos]
referente a taxa de melhoramento.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário..

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 1955
•  ■ // ' 1.  //

■  ■ ' / n/--\ ̂  - í J
// J^o Vieira Pilho Relator

~ ns, ^
'  /

!~S- "^J-Z
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Certinc- em cumprimento ao- art. 63 do Regi
mento Interno, c[ue nesta data foram distri

buídas cópias do presente projeto aos se

nhores vereadores.-^

Cmh. líapemiririi,.-^.....cle...^'^^^-?:. de W^A..

■

SJLCREl kR\Q^O k CfsWíKAít..

Aguarde-se o prazo para recebimento de

emendas, de conformidade com o art. 74 do Regimento.

Data supra

h/ . . --í' .6-/
Presidente da Câmara ^

/ ̂

CÍ^crc-o, ,

3  «

<0^ XP^-KXAcKJjôdxi

\  I
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 13/56

Acrescente-se onde convier, um artigo com a seguinte redação:

"Pica o Poder Executivo autorizado a cancelar a dívida ativa ins

crita em nome da 3^ Igreja Batista, no Aquidaban, na importância

de 08 15 297, 90 (quinze mil, duzentos e noventa e sete cruzeiros e

noventa centavos."

Sala das SessSes, 19 de abril de 1956

Astor Dilen dos S^^^ntos

â
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PROJETO lE LEI N9 13/56

PARECER

Comissão de Constituiçãoi Justiça e Redação

Examinamos o projeto n^ 13/56, ofício 4-78 do Poder Exe

cutivo enviando o pedido do Ginásio "Cristo Rei" e a emenda do

noLre vereador Astor Dilen dos Santos,

Para q.ue esta Comissão possa dar o seu parecer é pre

ciso a juntada dos documentos exigidos pelo art, 144 do Cddigo

Tributário.

Sala das Sessães, 11 de maio de 1956

lif li



CM-78/56-A

Em, 18 d« maio d» 1956

Exmo. Sr.

Antônio Perrtira Penado Sobrinho

DD, Prefeito. Municipal

fí e s t a

Cumpro o dever de comunicar a V. Exa. q.ue a Comissão de
Constituição, Justiça e Hedação, alegou que necessita juntada de

^  documentos exigidos polo art. l44 do Cddigo Tributário a fim de po-
^  der dar parecer no pedido de cancelamento de divida requerido pela

Congregação de "Jesus na Santíssima Eucaristia" em cujo processo
foi tambífm anexada u'a emenda dando igual direito a 3® igreja Ba
tista.

Ate nc i o s as 3 aud aç õ® s

Constantino Hegreli
Vice-Presidente da Câmara

Á
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